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PARECER DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRA-ESTRUTURA URBANA E RURAL
Processo: Nº 83/17
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Autor: Poder Executivo


Relatora: Marli Franke



Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei nº: 06/2017
Ementa: Dispõe sobre a alteração da Lei Complementar Municipal nº 01/1991 (Código Tributário Municipal).

A Comissão de Orçamento, Finanças e Infraestrutura urbana e rural, por seus membros emite parecer ao projeto supracitado, conforme segue:

Relatório:
O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 25/09/2017.

Solicitou-se orientação jurídica a qual concluiu que o projeto de Lei ora analisado tem condições técnicas de tramitar, contudo sugeriu o seguinte:

As revogações trazidas pela alteração dos parágrafos do art. 193, estão corretas tendo em vista se tratarem de revogação de isenções, sendo que tal decisão compete a administração pública. 

Entretanto, da análise do dispositivo em tela, presume-se que se pretendeu a inclusão da alínea “e” ao inciso III, do §7º, entretanto no texto projetado não consta a referência ao parágrafo sétimo, o qual se a análise está correta deve ser incluído. 

No concernente ao art. 196, cumpre referir que não é possível que um integrante da Câmara Municipal faça parte de uma Comissão do Poder Executivo, tendo em vista que ao Poder Legislativo compete a fiscalização dos atos do Executivo, inclusive desta Comissão, razão pela qual não pode integrar a composição deste órgão um membro integrante de instituição que vai fiscalizar o mesmo. 

Quanto a primeira sugestão, referente a técnica legislativa, a correção poderá ser realizada por esta Casa, tendo em vista que a alteração não modificará o conteúdo da proposição.

Já em relação ao art. 196 que determina a participação de um integrante da Câmara Municipal na Comissão do Poder Executivo, embora se concorde com a correção do dispositivo, essa alteração poderá ser realizada em outra oportunidade, já que considerando os princípios da noventena e anterioridade a aprovação do PL posteriormente incorrerá na inviabilidade da cobrança dos referidos tributos no início do ano, o que poderá configurar renúncia de receita. Ademais, a redação do art. 196 não apresenta erro capaz de inviabilizar todo o PL. 

Não houve apresentação de emendas por parte dos Vereadores.

Análise:
Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, vez que foram realizadas adequações necessárias para a correta cobrança de tributos observados os princípios da  anterioridade e noventena, bem como os demais princípio atinentes a matéria. 
Conclusão do Voto:

Diante dos fundamentos expostos, esta Relatora disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição.
Sala das Comissões, em 02 de outubro de 2017
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